
O presente insúumento dc justificativa se prestâ a curnPrir o contrdo no Ârt. 24, II da Lei

8.666/1993, como antecederte rrecessáío à contataçào com Dispcnsa de licítaçào.

I - Objeto:

Prestaçào de serviços de ençohaà visando a execuçào de obras da segunda etapa da Revitalizaçào

Cultural da Ptaça do Imigante.

II - Emprcsa Escolhidâ:

Â empresa escolluda pot aPleseítff o merror valor global para a execuçào dos serviços é: PÁULO

J. CORREÁ - ME, inscrita no CNPJ 03.017.043/0001-78.

III - Caracterizâção dâ Situação da Codttatâção:

O município de Dom Pedro de Álcântara fumou convênio com â UÍtiào visândo â transferência

de recr.nsos pata Revitalização Cultural da Praça do lmigrante - Segufldâ EtaPâ t)esta feita' o

rnuoicípio deve Protocolat iunto a plataform a Ttanlen'Got o proieto de engenharia contemplando

o obieto do convônio em scus mínimos detalhes, sendo que depois de aprovado o proicto pelo

setor <le Ençaharú da GIGOV/PO/CI:,1'- se ÀuÍoirzaá a realizaçào da liciBçào paÍâ contrâtaçào

da empresa pam executar os serviços. Dcsta feita, é necessárà a contrataçâo em apteço pata todas

estâs fases do Processo.

IV - Razão dâ Escolhâ do Prestadoi do FomecedoÍ:

À escolha se deu pelo pteço ofettado, estando abaixo dos otçamentos aPrese[tâdos Pot outrâs

duas empresas, sendo quc como citâdo aclmâ a eÍnPlesa aplesentou todos os documentos de

habilitaçào exigidos no ptocedimenm (fls 07116) do teferido processo'

Y - Justificativa do Pteço:

Foi colhidâ â pÍoPostâ Enanceira de duas Pessoâ§ Juridrcas e uma Pessoa Física' Emptesa Juídica

PAULO J. CORREÂ - ME, iascdta no CNPJ 03'01? 043/0001-78' aptcsento" o Valot de R$

?.500,00 (sete mil e quinhentos Íeai§), Íls' 03; l'ess(,r I-is,câ RICARDO COLVERO - CÀU

Â62417-9, apresentou o ValoÍ de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais) fls' {)'{i

.lurirlica YILLÀS CONSTRUÇÔES LTDA - ME, inscrita no CNPJ 09 33? ?25l

aptesentou o VâloÍ de R§ 11.890,00 (onze mit oitocentos e noventâ teais) Íls (15

Desta feitâ, â cofltretação se faz ncccssána pata atender () intctesse púbüco, oào havendo
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guâlqucr pÍeiúzo âo erâío.
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Comissão de Licitaçôes

Membro dà Comissão dc Licitâçâo

N,Wr"* u-_^
Rodrigo Femandes Dimer

Membro dâ Comissão de Licitaçâo

Av. Centrâ1, n.89, Dom pedro d; Alcântara RS, CEP
E-msll: licitacaoúDdomo6drodêetcantara.Ís.oov.br
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Preteltura Munieipal
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PARECER JURÍDICO

Processo Âdministranvo n" 1185 / 2023

Dispensa n" 53/2023

Ássunto: 'l râtâ-se de pareccr reqüsitado pelo Setor de Licitações à
rcspeito dâ possibiüdâde de contrataçào de empresa para presrâçào
de scn-iços de engenharia para elaboraçào de projeto de
Rer-italizaçào da Praça do Imigrante - Segunda etapa.

Foi solicitado a esta assessotia juídica pareccr à respeito da possibilidadc de
conúâtâção de emprcsa pam ptestaçào de serviços dc cngcnharia pata elabotaçào de projcto de
Revitalizaçào da Praça do Imigtante - Segunda, etapa por dispensa de licitação.

Àntes de adentrarmos na pt-rssibilidade ou flão dâ aludida contrataçào algumas
considemçôes merecem scr tccidâs.

Âs compms e contratâçõcs das cntidadcs públicas seguem obdgatonamente um
regime rcguJamentado por Lei.

O fundamcnto principai rluc rczâ por cstâ iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da
Constrtuiçào Irederal de 1988, no qual determina que as obras, os sen-iços, compns e alienaçôes

dcvcm ocorrcr por mcio dc licitaçõcs.

Â licitação foi o meio encontrado pela Ádministraçào Pública, para tornar rsonômrca

a participaçào de interessados em ptocedimcntos que visam suptir âs neccssidâdes dos ótgàos

púbücos âccÍcâ dos seniços disponibilizados por pessoâs fisicas e/ou pcssoas juridicas nos

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda ptocurar conseguir a

propostâ mâis vântâiosa às contatações.

Para melhor cnteÍrdimento, veiamos o que dispõe o inciso )C(I do Àrtigo 37 da

Cf/1988:

(..)

'XXl - mabadot as tzor eperiflada! ,1d

legilaçãa, ar obra:, :eruigtt, toliPra! e aliend$ei :erão

La tiÍddot nediante Pruerso de liàtd!ão públta q//e d$Wv
;gualhde di ú)ndtõet d ladot os annnefies, an clá* at qte

uÍLtbeltpn obi*4õ$ de Pqane Ío, nailiddr dt coídiliêr

eJii"ar da Pn?oÍa, n|r Íen or da hi, o qadl lonenlt Pemititá
ds eigêa"id: de qulifcaçào Íéc ia e e$iôni indiw$.j,Ei à

gurd,tÍid do ,:rrpinento dat obigalõer."

Pam rcgulamentat o erercício clessa aúvidade foi enrào criacla a Lei Federal n" 8 666

de 21 de junho de 1993, mais conhccida como I-ci de Licitaçôes e Conúâtos ÁdmiÍri:üâti\-os'
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O obletilo da licitaçào é conttatar â propostâ mais vantaiosa, primando pelos
pnncípios da legalidade, impessoalidade, tgualdadc, moraüdade e publicirladc. Licitar é rcgra.

Flntretânto, há aquisiçôes e contrataçôes que possucm camcterizaçôes cspecificas
tomando impossireis e/ou inviáveis as ücitaçôes nos ttâmitcs usuais, frustrando a rcalizaçào
adcguada das funções esratais.

Na oconôncia de ücitaçôes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à tegra,
as Dispensas dc Iicitaçôes e a Inexigibilidade de Liciução. Trata-se de cename reaüzado sob a

obediêocia ao estabelecido no âft. 24, inciso ll d^ I.rt n 8.666/93, onde se vedfica ocasiâo em
que é cabível a dispensa de ücitaçào:

'An, 2.t E disl,cnrár0l a lici4Ao:

II - para o tmr r.rtipr e tu rr?rar * ,,aloÍ aIé &<Pot ..nto fu
l;nit. pt t'itÍo na aliaca "a" do inàn II (Rl 8.000,00) do

anigo anhior, c Pam aliêríaiei, nor caror Pftrilot ,rcrla Iri,
dlldc qk 2ào r njrun a panclat fu tn ,rr$no t.mip,
.vmpra ot aliê alào de naior t to q$ Púra rêr nali<da de

Dcstaca-se ainda r;uc o Decteto n" 9.412, de 18 de iunho de 2018, atuaüzou os

valores das modaüdades de licitaçào, sendo hoie, dispensável a licitaçào quando o valor máximo

oào exceda R$ 17.600,00 (...).

Neste prisma, uma vcz que nào ocorra a ftagmentaçào do obieto da ücita@o e estando

o valor de R$ 7.5b0,00 (...), denEo do limite legal que autoúa a dispensa de licita$o, opinamos

pelo contratação através do procedimento de dispensa de licitaçào.

Este é nosso parecer salvo melhor iuízo.

Â considctação superiot.

Dom Pcdto de Àlcântata/RS , 18 de setembro de 2023

I'
l

o,\B/RS 44s75

Av. Central. 89 - CEP 9556 8-000 - Dom Fredro dê Alcântara - RS
Fônê Í51) 3664 On11 - FâY Í51) 3664n249


